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LICITAÇÃO 

 

ERRATA 01 

ERRATA Processo Licitatório nº 37/2023, atendendo aos 

princípios que norteiam a Gestão Pública, em face da 

Modificação extremamente necessária, vem por meio deste, 

RETIFICAR: conforme abaixo: 

Onde lê-se: 

Credenciamento/entrega dos envelopes contendo PROPOSTA 

e DOCUMENTAÇÃO, até as 08h30min do dia 16/03/2023. 

Leia-se: 

Credenciamento/entrega dos envelopes contendo PROPOSTA 

e DOCUMENTAÇÃO, até as 08h30min do dia 22/03/2023. 

Demais condições permanecem inalteradas. 

============================================ 

ERRATA 02 

ERRATA Processo Licitatório nº 38/2023, atendendo aos 

princípios que norteiam a Gestão Pública, em face da 

Modificação extremamente necessária, vem por meio deste, 

RETIFICAR: conforme abaixo: 

Onde lê-se: 

Credenciamento/entrega dos envelopes contendo PROPOSTA 

e DOCUMENTAÇÃO, até as 13h30min do dia 16/03/2023 

Leia-se: 

Credenciamento/entrega dos envelopes contendo PROPOSTA 

e DOCUMENTAÇÃO, até as 13h30min do dia 22/03/2023. 

Demais condições permanecem inalteradas. 

============================================ 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 182/2023 

“Dispõe sobre a exoneração de servidora pública municipal 

que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de exoneração 

protocolizado pela servidora que menciona nos autos do 

Processo Digital nº 001111/2023; 

CONSIDERANDO a previsão do ato no inciso II do artigo 68 

do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar, a pedido, a servidora ZELÂNDIA 

ROBERTA SILVEIRA, matrícula nº 061619, do cargo de 

FISIOTERAPEUTA, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 09 de março de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 183/2023 

“Dispõe sobre a concessão de gratificação de nível médio a 

servidor público e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão da gratificação de conclusão do 

ensino médio no artigo 100 do Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG (Lei nº 1.569/2018); 

CONSIDERANDO o pedido formulado pelo servidor que 

menciona; 

CONSIDERANDO, por fim, o parecer jurídico juntado aos 

autos do Processo Digital nº 000767/2023, que opinou de 

forma favorável pela concessão do benefício ao servidor que 

menciona; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a gratificação no percentual de 5% (cinco 

por cento) ao servidor ADÍLIO MIRANDA RIBEIRO 

JÚNIOR, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pela 

conclusão do ensino médio, conforme documentos 

comprobatórios anexos. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 09 de março de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 184/2023 

“Dispõe sobre a concessão de gratificação de nível médio à 

servidora pública e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão da gratificação de conclusão do 

ensino médio no artigo 100 do Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG (Lei nº 1.569/2018); 

CONSIDERANDO o pedido formulado pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO, por fim, o parecer jurídico juntado aos 

autos do Processo Digital nº 000823/2023, que opinou de 

forma favorável pela concessão do benefício ao servidor que 

menciona; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a gratificação no percentual de 5% (cinco 

por cento) à servidora MARIA JOSÉ GONÇALVES 

FONSECA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA 
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MUNICIPAL DE SAÚDE, pela conclusão do ensino médio, 

conforme documentos comprobatórios anexos. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 09 de março de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 


